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Câmara Municipal de Peniche 

  COMUNICADO 

Comunicado nº: 04/201399 Data: 09 AGOSTO 20131 Hora: 09h30m 

 

ASSUNTO: CONDIÇÕES METEOROLÓGICAS ADVERSAS - AGRAVAMENTO  
Perigo de incêndio florestal.  

  

 

INFORMAÇÃO METEOROLÓGICA E HIDROLÓGICA 

 
Segundo as últimas informação do Instituto Português do Mar e da Atmosfera (IPMA), destaca-se 
para os próximos dias:  

 Temperaturas máximas > = 35ºC para a generalidade do território;  

 Temperaturas mínimas aproximadas = 20ºC;  

 Humidade relativa no limiar dos 25%;  

 Vento moderado >30km/h do quadrante Norte (no litoral oeste do território continental);  

 Expectável que o nº de ocorrências e as dificuldades de supressão aumentem 
consideravelmente a partir de 09 AGOSTO, mantendo-se esta situação até 
previsivelmente dia 12 AGOSTO.  

 
 

 

EFEITOS EXPETÁVEIS 

Em função da previsão da evolução das condições meteorológicas é expetável:  

 Tempo quente e seco com a permanência de condições favoráveis à progressão de 

eventuais incêndios florestais. 

 

DETERMINAÇÕES OPERACIONAIS 

Foi determinado:  

 A passagem ao Estado de Alerta Especial (EAE), do SIOPS para o DECIF, de nível AMARELO, a 

partir das 08:00 de 09AGO13 até às 20:00 de 12AGO13;  

 A garantia do permanente acompanhamento e controlo de todas as eventuais ocorrências, através do 

CDOS Leiria e de um aumento das ações de monitorização, com especial enfoque nas áreas 

historicamente identificadas como mais sensíveis; 

 O exato cumprimento do disposto na DON-DECIF da ANPC;  

 A difusão deste comunicado às Autoridades Politicas Municipais, aos Agentes de Proteção Civil 

(APC), Entidades Cooperantes e CMDFCI. 
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MEDIDAS DE PREVENÇÃO E AUTO PROTEÇÃO A ADOTAR PELA POPULAÇÃO 

O Serviço Municipal de Proteção Civil de Peniche e a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

recordam que, de acordo com as disposições legais em vigor, não é permitido (a):  

 Realização de queimadas, nem de fogueiras para recreio ou lazer, ou para confeção de 

alimentos;  

 Utilização de equipamentos de queima e de combustão destinados à iluminação ou à confeção 

de alimentos; 

 Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de exploração;  

 O lançamento de balões com mecha acesa ou qualquer outro tipo de foguetes;  

 Fumar ou fazer lume de qualquer tipo nos espaços florestais e vias que os circundem;  

 A fumigação ou desinfestação em apiários com fumigadores que não estejam equipados com  

dispositivos de retenção de faúlhas.  

 

Recomenda-se a adequação dos comportamentos e atitudes face à situação de perigo de 

incêndio florestal, nomeadamente com a adoção das necessárias medidas de prevenção e 

precaução, observando as proibições acima expressas e tomando especial atenção à 

evolução do perigo de incêndio para os próximos dias, disponível junto dos sítios da internet 

da ANPC e do IPMA.  

 

 

O Serviço Municipal de Protecção Civil de Peniche, em parceria com o Comando Distrital de 

Operações de Socorro de Leiria, continuará a acompanhar permanentemente a situação, com 

a colaboração do IPMA, difundindo os comunicados que se julguem necessários. 

  

 

 

O Técnico Superior do Serviço Municipal de Proteção Civil de Peniche 

 

 

ASSINADO NO ORIGINAL  

 (José António Rodrigues) 


